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{. r. DAS OBRIGAÇÓES Oa CONTRATANTTI

i. I . i . Ol,erecer todas as condições e inf'ormações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

riç'tro clas especiticações exigidas neste'l'êrmo de Referência;

,l . I .2. Emitir nota de empenho a credito cla contratada no valor ofertado em sua proposta;

'l . I .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

,i. 1.4. prestar as especificações e as esclarecimentos qrte venham a ser solicitados pela CONTRATADA'

proporcionanao toaã, as càndições pq,ra q.qe a mesma pos-sá cumprir suas obrigações dentro dos prazos

,l , . :r ;'

.1. i .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do cÀntráto por meio dé um 4êpreseirtanteda Administração especialmente

rlcsi gttado para tanto;

l. t.6. Notificar, par escrito. a coNTRA',|ADA irâ ocoíência dé everúuaisfâlhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Tetmo de Referência; ,

l. ! .7. pagar a fatura ou nota fiscal deviclamente atestacla? no prazo.e fonna previstos neste 'lermo de Referência'

-- 1.1.8. A Aclministração terâ a opção de extinguir p contràto, sem ônus, quando não dispuser de créditos

()r.çrlnrentários para sua continuidade-ou quando ent:lder qYe 
-o-lcontrato 

não mais lhe oferece vantagem'

+. t. DAS OBRIGAÇOUS »n CON'I'RATADA

.i .1.1. [:-.:recutat'os se^,'iços confbrnte especificações da llroposta, com os recursos necessários ao perfeito

,: tr r rr pli t rrento das c látlstt las contratuai s:

.i.2.2. Aceitar os acréscirnos e supressões de até 25a/o(vinte e cinço por cento) propostos pela administração da

irr.cfbitLrra Municipal j. ô"úf" Jo Afto AtegrelBA, u,qntotl'-êlrqvi§to no art' 125, da Lei 14'133121;

1.2.-i. Responsabilizar-seportodasasclespesasdiretasouindlreiastlos'valoresdêvidosaosseusempregadosno
.,..tt-,pri,nentoclasobrigaçõescontraídasnestalioitação;...
-1.2.4. Ressarcir os eventuais pre.iuízos causados ao Municípiô de capela.do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros'

,rro,.cad's par inet-rciênciu o,i irreg,l,ariclades cometidut nuêiecução dàs obrigações assumidas'

1.2.5. Ma,ter durante a execução rio contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

ile habilitação e qualificação exigidas na contratação'

.i .2.(r. Respouder por os ciarros e prejuízos decorrentes cle paralisações dos'serviços, salvo tra ocorrência de tnotivo

,.le lirrça maior, apuraclos na lbnna àa legislação vigente;''s desde que'c'omtrnl1ad91 a- CON'I-RA'IAN'IE ncr prazo

. ic + S iqüarertá " 
oitoii*,r, ,lo futo, oLr ía c,rclem éxpressa e; osuita da CONT, RAT7\NTE

r.1.7. Não transt'erir a tcrceiro.s, por quiúquer i".q4, nern,mestno parCialmente; 4s obrigações assumidas' nem

sLrbcontratar c1r:alqr:er das prestações a que J"ã 
"Uiig"á4, 

e;ç,g,,"tgn'as càndições autorizadas no Termo de Referência

()u na lrintlta de contrato;

1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas clos tributes, encargos trabalhistas, prcvidenciários. fiscais' comerciais'

taras. fietes, seguros, cleslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer otttras que incidam ou venhatn a

iricidir ua execução do contrato;

l.l.g. sLrbrneter-se-á a todas as llo'tlas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

r()ntralo, independente da transcrição.

1.2.10. I{eparar, corrigir, remover, reconstruir oLr substituir, as suas expensas, no.total otl em parte, os serviços

r:t.etuaclos em que se- verificaretn víci,ls, áefbitos ou incorreções reiultantes da execuçào ou dos materiais

curpregados. a criterio da Adrrrinistraçào:

1.2.11. Utilizar empregaclos lrabilitados e'com coi]hecimêntos técnicos dos serviços a serem executados' de

,.:ottlbrmidade com o, nór,iro, e cletenttinaçõe§'ern vigor;'

: clilTElllo DE SELEÇÃO DO FORF{ECIIDOR

I O prestador de serviço fbi selecionado por oferecer serviços técnicos especializados, sendo notória a sua

r:pe c ializ.açáo tendo, irrclusive, a esta Prefeitura

t
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6.1- pagamento deverá será el'etuado em parcelas mensais, conforme a execução dos sen,iços, sendo efetuado até o

l0 (décimo) dia (subsequente ao mês da prcstação dos serviços)
6. I .2- 0 pagamento será feito eln tnoecla corrente, por meio dp ordem bancária'
6.2- Não será efetuado qualcluer pagame rrto à contratada:
(r,.1 . I - Antes da apresentação e da aceitação da nota fiscal, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo

s,r tor conrpetente da contratante.
(:t.'.!..2 - Enquanto houver pendência relatirza à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inirdinrplêrrcia. à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório. legal ou regulamentar,

i'r lcgularidade fiscal.
ir.i.3- O descunlprimento d?t obrigações
cr)ntratada deverá dar ensejo à rescisão ctr

traLralliistas ou a não lnanr-rtenção clas condições de habilitação pela

sarlÇões, sendo vedada a retellção de

pagamentolse a contratada rrão i cl tiver prestado a contento.cl

(, . -l ..1- A llntidade pod era eollceder
uri )ncl ições de regr-rlaridade, sob pena cle

e I iillresa de corrigir a situaçãcl

brigações trabalhistas ou suas

nrá-fé oLr a incapacidade c1a

,,Í

o de aceitabilidade do preço
iguais mensamente no valo

i't'E,i\{
Consu itoria e

Direito Adrn
r-r .

t- ilrancerro e

ASSESSOTI A

i n istr"ativo; l)

Y

Constitucional ; 9

zl0orll pan hanrento -ir"rríd'ico
proposição de det nandas e defesas
junto à Justiça E,staclual e Fe,cleral ettl

l" Instância; relacionados aos

temas qlle envolvam o Mun ioípio cle

Capela do A lto A legre, cxceto a

real tzaçáo de auC iências, promovelrclo
a gestãc

expedientes;
jurícl ico nas

clo Município de Capela do

Alegre, especialmertte a orientaÇão e

acompanhamento da Procuradoria
Mr"rnicipal em [)roced itnentos e

execuções fiscais. licitação, edição cle

Pro.ietos de Leis e arrálise qLlatlto a

vetos e sanções pelo Exectttivo
Municipal, assint cotlto a

regLr lametrtaçãu cle atos
ruríi-Íictisadrlinistrativos e

QUaNTí,DÀDE,' MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

R$ 108.000,00I '')IL It$; 9.000,00iVIês

i

I

l

R$ 108.000,00

N i}A.IUSTIFICATIVA DO VALOII.
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( ,irrÍbrnre Orieltação Nonnativa AGU n" 17, de 0l .04.2009,"aruzoabilidade do valor das contratagões decorrentes

iir: ipexigibilidade de licitação poderá ser af'erida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços

l,i.irtioadós pela futura contratacla-iunto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôlreos"-

[)rr clocumentação apresentada, se veriÍica que o preço proposto pela CAETANO E CAETANO ADVICACIA E
('()NSULT'ORIA está ern colformidade conr objetos similares praticados pela Empresa em outros Municípios de

pgr.te semelhante, estando ainda «Jentro clos preços mínimos de referência determinados na tabela de honorários da

i;rtl] pup advocacia junto a Municípios e Câmaras de Vereadores (Item l9, subitern 19.2.4), considerando o

u,)üÍlcierlte 0,8 do F'PM do IVIunicípio de Capela do Alto Alegre parall?S.

,4. quantidade de demand4§, tarmbénr é le.vada 
lronslderação 

quando da definição dos valores cobrados.

Assinr, os valores representam uma estimatiua,pc,rlaeràA a, ante'anatureza dos serviços contratados, levando em

copsideração o regime de exeeução de ernpreiiàda por valor glpbal, não implicando em limite à prestação dos

:('rY içoS.

I.i [,OCAL DE, PRESTAÇÃO DOS SI]ITVIÇOS

_ i () iocal cla prestação cle scrviços é a secle dos estabelecimêntos do CONTRATANTE e clo CONTRATADO

I{r. DESCRIÇÂO DA SOLI IÇÃO'COl}r0'uM T'(}DC',i :' i

I {}. 1 . [{AIIIL,I',]' AÇÃo flrítÍDlcA:
lii.l I. A Ha6ilitação Juruiica será conrpror,âdâ mediantc a apresentação dos seguintes documentos:

a) Regi

b.t ,A.to

stro Clotnercial, ltc) caso de entpt'esa
clevidarnente registrado, effl se tratando deConstitutivo, Estatuto oLl

consolidada e, Ilo:iociedades colrlerciais, com suas '<r

eleição de seuscÍrso de sociedade Por ações.,

acLninistradores,
inscrição do ato coltstitLltivo, no Çaso cle socieclades civis, acompallhad a de prcr\'â de diretoria em exercício:

l)ecreto de atúori 7:.aÇáo, em se tratartclcl de ,ernpresa ou iedacle estrangeira em funcionamento no País., e

ato cle registro ou atrtori 'zaçáo parâ futtcionameuto, expedido pelo orgão colnpetente, quar-ldo a atividade

assitnoexigir. r :

.. ,,i '.. :

${}.2. RfiGtlL,ARlDÀDE li'lSCAf, Ii,'T-tr{ÂBÀLHISTA: ' : :

a] prova ile ilscrição no Cadash.o Nacional cle Pessoa Jurídica do Ministério daFazenda(CNPJ/MF);

5 j l,r.va rle Regurlaridrde para conr a Faz.cnda Federal. inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de debitos

r.elativos a tributes fedàrais e da I)ívida Ativa da União fornecida pela Seoretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela P|ocrrradoria daFazendaNacional);

c) prova de regularidade com a Fazelrcla EstarJtral relativo ao domiçilio ott sede do licitante;

d) prova <1e regularidacle cc-lm a F'azenda IVlunicipal relativo ao dornicílio ou sede oo licitante;

e; Irrova de regularidarie relativa ao FurrrJo cle Carantia por fempo de Serviço (F(-iTS), através do Certificado

ti* Ilcgtrlaride«1." ric i:C'i';c -(lRli:

i) I,rova,,Je inexr:;tê1,;ia ijç: cjéiritos iriadirtrpiidr:s perante a justiça do l'rabalho, meciiante apresentação de

Cer,tidâo negativa,le Débitos Ti'abalhisÍas;

10.3.1. A eualificação Técnica serrá comprovada mediante a apresontaçâo dos seguintes documentos:

c)
d)

['onrpr"ovurção de N otoria especial izaçáct:

,
1:

rhalfulsta §cr á comproVàda, .q tf ,.á" t "\/,- qtucu[ffiuIttos:

mddiâlnte a apresentâções dtls seguintes
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a) Atestado(s) ou Deolaração(ões) de Capacidade Técnica, ernitida por pessoa jurídica cle direito público or"r

privado, comprovando que a Proponente prestou ou presta seruiços compatíveis com o objeto da contratação.

b) Registro e/ou ínscrição do profissional no conselho de classe competente (r.igente);

c) Os Profissionais da Equipe Técnica deverão apresentar oópia dos cefiificados de cursos de capacitação e

aperfeiçoamento na área.iurídica relacionada ao objeto.

d) O profissional inclicado para fins de comprovação da capacitação técnico-protissional deverá ser o
responsável pelo acorrpanhatnerrto da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação,

admitindo-se a substituição por profissiorrais de experiência equivaienle ou superior.

I t. OBRIGAÇOES PERTINENTIISÀ tGPD- ,,'', l',, ' i :

r,l ; As partes deverão cumprir a Lei nn n.lA9, Ltanto a todos os dados pessoais a

rlrrc tenham acesso em ra'zã,o do cel'talTle oLl venha a ser firmado, a
partir da apresentação tla de declaração ou de aceitação

i ir;t'tl tÍlnec,endo integralmeltte I'esponsav-el por sLla ob

iij () Contratante poderá real izar diligêrrcia

prazo pelo

i

sá,cláusulà, devendo o Contratado atencler

prorrogável .justificadamente, qLlaisqLler

iirÍbnnaÇões acerca dos dados pessoai.s para irrclusive quanto a eventual clesoarte realizado

.r ; lJancos de clados forntados à parti administrativôs aqueles que se propolrham a

íri nt azenar clados pessoais, devem ser ln ílnticjos em

i i-irlrunentcs I'ealizados (L,G['D, alt. 37),

de garantir a reutilizaçáo

dados pessoais, qllando
rec()mendações, ecl itad as

nii Íornla da LGPI)
iii) Os contratos e convênios de que trata o § I" clo art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional

ll.l. Os recurses pana r:obeúura elas ciespesas <lecorentes cla execuç:ão do objeto contratado correrão a conta da

sr rr.rr i nl-e dotação orçatttentária:

)JETO/ATIVIDADE I ELEMENTO DE DESPESA FONTE

().,1 06 - Sec. MLrÍricipal de

Adrn inistração e

Planejamento

2A02 - Manutenção dos S
J'éctriços e Apoio
AcÍrrr in istrativos

33903400 - Outras clespesas de

Pessoal f)ecorrentes de

Cotttratação de'l-erceiros

-- . I

ervlços 

I

I

1.500.0000

utiiII)ADE
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i.i. Drr <;rsrÃ«r tr FISCjALtzaçÃo Do coNT,RATo . .,,:

f--
I

I

I

I

I

L

I .i. I . A gestão e a fiscalização <1o presente c«intrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
tr Sr"a. Anna Beatriz Souza Maciel, iuscrito na matrícula sob o no 201254. respectivamente, aos quais competira

«lilirrrir as dúvidas que surgirgrp no1çLlrsg da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

I :1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

pcr.lnte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperf'eições técnicas, vícios redibitórios, ou

eprprego de material inàdequado ou de qualidade inferiof e,'na ocomência desta, não implica em corresponsabilidade

ilri ('ON'fRATANTE, ou de seus agentes e piep'oslos; eth'conformidâde qom,,a Lei 14.13312021.

i l.j. () llscal do contrato anotará em registro próprio.todas as Ocorrências re!àcionadas com a execução do contrato,

irrclicaucio dia. mês e ano, berrr coma () l-lorne dos empregados êventualmente envolvidos, determinando o que for
n()cessário a regularização das laltas ou clefeitos o'bserl'ados e encaminhaudo os apontamentos a autoridade

urrrIpetdltc para as provideircias cabíveis.

-r r. DA LEGISTAÇÃO

; r l. A conlratação será re:rliza,Ja coln fuuclatngiito na Lei Fecleral no l4.l3312021, no Ar1. 74.lll.

Art.14.E inexigível alicitaçao quando inviável a competição, ern especial nos casos

de:
I - aquisição de materiais, deequipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços

que só possam ser forhecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos;
II - contratação cle pro,fissional do. sçtorartístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que :oonÉàgrado pela crítica especializada ou pela

Ill - contratação clos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominenterrente intelectual com profissionais otl en'Ipresas de notória

especialização. veclada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos t.écnicos, planejamentos, projêtos básicos ou projetos executivos;

c) assessorias,ou consultorias técnicas e auditoriâs financeiras ou tributárias

[-rcvendo observar AS leis, decretos,

e i rr d i retan.t ente ap I icáve i s ao ob.i eto
regulameqtação, pgrtarias e no4mas fedplais, estaduais e rnunicipais diretarnente

da contrataçào, inclusive por suas subcontratadas.

IiRtrVAN

Capela do Alto Alegre/BA, 03 de Janeiro de 2025

S VA

I

33903600 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa flsica

Sec'.. Mririioil:al de z\dministração e planejarneÍlto

{

\
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Icirâ dr Santsilâ, BA, ü? de janeiro de 2ü?5,

[xmo. Sr. Prefeita fr{unicipal,

conforme solicitaçâ'c, o Escritório CA§TÂNO & CA§TÂNO ADVOCACLA E
CONSUITORIA vent'perante V. Ixa. aprcsentar prcprosta de preskçâo de seruiços
jurídicos especializados errr Direito t\lblico Municipnl, a ser executada perr este
fs;ritorio em krvor dc.ste ll{unicipio, r'tos seÍ(uintes temos:

Na condiçâo de protissionais de assessoria e consultoria juridica e adrninistrativa,
espec'ializados na árcit clo ilireito Publico (Âdrninistrativo, Constitucional e Tributário),
contbrme cCImprovantes enr ânexor para cfcito ile prestaçao de scrnços tecnicos
profissitrnais cie assessoria e consultoria.iuridica, cle natureza singular, destacanclo-se I.
Consultoria e assessoria juridica em Direito Âdministratiyo e Constituciona\ 2.
Âssessramento e acompanhamento jurÍdico ns prcposição ds demandas fiscais,
pmposifura de execuções fiscais que envolvam creditos fu Município de Capela do Alto
Alegre, prcmovendo a gestâo e disúnibtriçâo dos expedientes; 3. Assessorâmento jurídico
nas demandas administrativas do Municipio de Capela do Alto Alegre, emissão de
pareoercs jur{dicos, orientação e acompanhamento de edição dc Pnojetos de Iris e
análise quanüo a veüos e sançôea pelo Executivo Municipal, assim como a 4.
regulamentação e edição de aüos administrativos através de Decretos, Portarias,
Resolução e congêneres, 5. acompanhamenio juridico dos prlc,oessos licitatórios,
inexigibilidades e dispeneas de licitaçâo, inclusive em relação as impugna@s e
re,cursos, propomos a Vossa f,xcelência o preço mensal de RS 9.OOOTOO (nove mil rçais),
no qual estâo acrescidos ttx{os os encargos fiscais, trabalhi.stas, previclcnciários e
r":ourerciais, inclusive as despesas de rliárias e locomoção ate a sede clessa lhet'eitura
il{unicipal de Capela do Alto Ale.gre, que não clevrrá ser atnalizado monetarianrerrte.
curante o trrrior"{o de I2 (doze} meses de vigência contratual.

§alicntamos que etrr t'ace cla Notoria espccializaçâo e da sirrgularidacle do objeto
da contt"ataçâo, a k"gislaçào Fedcral aplicár'el, L,ei n"'. t 4. 13lr l Zl autoriea a contrataçào
clireta p:r int'xiãçihilictade cle Iicitaçãcr, confbnrre dispostCI nCIs arts. 74, III ela citada I*i.

Tal situação de inexigibilidade se justifir.'a plenanrrnte lxlas concliç-ries seguintes:

INIBODUÇÃO

o advq4ado sc: transfornra num dos arquritetos do e{ir-trilo.
ajurlando a irnprimir novos nll'n(rs à jurispnrdência, o qrre c*ba por
sc reflefir nas obras cloutrinárias e na propria retornrulaçiio das leis"
(Ântônio f,vari.sto cle Morae.s Iilho)

{"\l :.t'\\,,(} I { \l {\\i}
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A advocacia e unu profissão cientitica, onde o cultor de*sa contribui pâra â suÍt

propria fornuçâo, a intelectualidade fica armazenada no sêu subcotrsciente, não
podenclo, dessa formao ser afcridâ em uill mero certanre para escolha da tuelhor defesa,

ern ürtrrde de tal conccito ser eminenternente subietivo e singular, dcsta fontta, se

veriiica. de plano. ser o advqçadCI um protissional liberal dotado de criação intelectual,
cle prerrogativas e rcsponsabiliclacles e'speciais, que CI retira do contexto geral, ettr

virtude de scu perfil ser sing,ulâr. o que, prr si so, inrpossibilita a conrlxtiçãtt.

Como visto, torna-se impossivel aferir a capacidade tecnica do advogado em unr
processo de licitaçâo, lxlo fato de a prestaçâo de sen'iços su&-exa mem st'r totalurente
singular, nâo estando a intelectualiclade do prcrtis"sional postâ em exposição.

Dr§po§rÇÃo t§GÂr - TNEXIGTBIITDADE D§ UCITAÇÃO

No direito brasileiro, â regr'Ír ú o clever da Adrninistraçao Fublica licitar os

scrviços e obras de que necessita para a cotrsecução das suas finalidades, é o que rcsrrlta
da norma encatlada no artigo 37,,\XI, da Constituiçao lbderal, nos termos da lei geral
([ei nu. l4.l',1:\/21)

O aludido cânone, vislumbrando a impossibilidacle de regular todas as hipoteses

"itriclicas que se afiguram como as mais adequaclas parâ cada caso concreto, previu
expressâmctttc rcssalva, lxrnritindo a cQntrataçâo direta nos *das'os tsqtcc'iticados na
Íegislaçàf. I coube ao legislador ordinário, dentro de umâ razoabilidade, estipular
quais seriam os câsCIs dispenssdos da competiçáo lisitaüúria.

lsta prcüsáo e plenantente justificável quando a hipotese -çe encaixar nos
cânones legais enunciados nos clistintos casos em que o contrato a ser traludcr trrocle ser
concretir.ado inde pendenteme nte de licitaçâo.

Diz a doutrina de Celso Ântônio Bandeira de Melo:

"In de 1x n den tun e n te da s i s te m a ti za çá o I ega l, q u e e ru u i í o im pe rt'e i ta,
Idcr-se'ia dizer qile cm al,gutrs delr,s a Aúninis*zçito tem a
faculdade & dirynxra licibção; eru ctutms está úrisadn a fazê-Io,
em dada hipttese estti prcihida de licitar úatttivo de segurança
nacional) e que, de par cotn tdas esÍes exr,ç tenr as sitrmç:ss 4[€,

licitaç'ão inui;ivel, ou seja, em que não c,ontparecetrr osprÊ.§s ulx.l,etos
loSEiccts au ttitico.ç em uist;t dos quais calnia efetaii-la. ÀhÍe-.se qae o
art- 17, I c II rblx em licitaç'§o odisqxn,sadân, aCI pil§,§<) tque o afi. 24
wÍbrr ta-ws de liçitação "disgnNivel* o que ^Ír/. erc,
rcslxctiuamente, nos prinrcitrl.§, rrrr a.ssunto.jti wsolutopela lei e, no.ç
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#$undss, untâ ittculdade do legislador - crEusnb o art, Z§ atwb
hifrb& de Anexigibilidade'da licibçiío, aludindo a situação am
quc e.# é inuüwl.

Na con-sagrada visão do eminente nrestru Celso Â,lrtônio Bandeira cle il{elo, se

constata que o artigo da ki n". 14.1,33/?.1 inexieie a licitaçâo quando houver
invialrilidade de cornpetiçâo, -cendo que o seu inc. II, estipula:

III - contrataçào clos seguintes serrriços técnicos especializados de

natureza predominantenrente intelectual com proÍissionais ou
emprr]sas de trotoria eslrecializaçâo, veclada a inexi.gibilidacle para

serviços cle publicidatÍe e divulgação:

a) estudos tócnicos, plane_iamentcs, projetos básicos ou projetos

executivos;

b) paree'eres. 1xrícias e avaliaçÕe.s enr geral;

c) assessorias otr consultoria* teçnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

d) tiscalizaçiio, srrpelisâo ou gercnciamento de lúras cru serviços;

e) patrocinio ou defesa de catrsas judiciais ou administrativas;

0 treinamento e aperteiçoamento de pessoal;

g) nestauraçâo de obras de arts e de bens de valor historico;

h) controles de qualidade c te"cnolqg,ico, análises, testes e ensaios de
cempCI e laboratoriais, instnrmentaçáo e monitorarrento de
parâmetrns especificos de obras e do meio ambiente t" clenuis
serviços de engenharia que se enquadrem no di.spostr: neste inciso;

A enumeraçâo do art. 74 e exenrpliticativa e pennite a contrataçâo na hipotese
drls casos em que ti inviável a cotttpetiçâo, claela as peculiaridades e circunstâ1cias qne
o Ça§CI comporta' eilt cCIns§náncia com â sua autorizada margem de discricionarieclacle.

A lri n". 14.1'33/2I, conforme já narrado, contempla a irrexigibiliclade de
IicitaçÕes quando houver inviabitid.tele de competição, dada a notoria especialização.

Três, sâo, portanto, as exigências legais cla contrakçâo clireta: qlle o serviço
técnico tenha natureza singular, e que seja execrrtado por profissionais on empresas de
no tóri a espcia I i za çã o.
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fle fato, conlo resüa claro, os serviços de assessoria e consultoria tecnicâ e o
patrocinio ou clefesa de causas judiciais ou administrativas se insere no pernr.issivo leg,al,

enquadrando este como objeto do contrato de prestaçào de serviços propostos, nos
termos clos incisos III c{o aú,. 74 da t ei n". 14. l3i1/ 21.

A naturez.a singular do obSeto tamhim se encontra presente, eis que se trata dil
dcfesa do Ente Públiço perante os Tribunais Regionais e Superiores, e atuaçào nas áreas
especificas rclac ionadas ao Direito Municipal.

O .seruiço proposto, tenr natureza eúdentenrente singular, EIS QLn NÃO SE

TRATÂ DE MEDTDA§, TÀR§rA§ OU ÂFAZUnE§ COTIDIANO§ QUE rcDEIIÂM
ENCÂMPAI QUÀIQUE§, Pf,OHS§IONAIS DO DIR§ÍTCI, Fois se trata cle uma relaçâo de
gclnese nil atuaçâo especializada no âmbito dos Tribunais de Justiça Superiores e
'Iributrais de Contas, direcionadas às áreas de Direito thblico Municipal, visando a

garantia do atendintento pelo Municipio das exigencias paru rccebimento de
"Iransferrcncias Voluntárias e Constitucionais, suspcnsâo de inadimplências pcrante os
orgçáos concederrtcs de'Iransfcrências constitrrr-'ionais e volunrárias, Regularidade [iscal,
delesa c{e interesses na rL'cuperaçâo cle crerditos do [nte lüblico perantc a []nião, na
concepçáo clo r-rbjetivo contratual exposto, caracteriza o permissivo legal, ante Él

singularidade.

fxiste, ainda, pertnissão legal quando Íbr de notoria especializaçào *o

l.,tCIti.rsi{,nâl ou emprt:sa c:ujc» t:oní:eiÍo no cârnlxl tle stw eqxcialidade, dc,cottente dc
descmqxnho anterior, #tudos, txqxriências, pubÍimçaes, oryaniruçào, cquilx tticnica,
ou de outros.rc'nzi'cr^s rcladonados cont stuts atividades, Txnniten inl,\rir quc seít
trulnlhtt e es.çencial e indíçc'utivclnrcnte o nwis *dequado a plena satistaç:;io do objcto
do contratd.

Na esteira deste raciocínio, vale lentbrar as liçÕe.r do tloÍbssor Bal6eira 6e ,lVtelo.
ao afinttzrr que '{a ctr.r.ção intelectual que rege s advocacira é cinguler, por scr fruto da
criação de cada profissional. Nâo é aferivel intelectualidade e o poder de criaçâo dos
profissionnis liberais da advocach, por ser variável de um para outro,,.

Ora, conto viabilizar-se a cCImpetiçâcr da at'eriçao cla melhor prestaçào de seruiços
aclvocatÍciCIs pâI? o Ente tonudor clo serwiço ss s nlesnlo clepnde clc irnplemertaçâo
i-utura?

Ou seja, tta necessidade dc confiança é, poi.s, unr elemento relevante para o
conltecimento do serviço rloms singular, §ü, quando menos parâ auxiliar tâl
conhecimento».

Assim, vale a pena lembrar its palaurils clo Min. Iltrmberto (iomes cle Barros no
jul.ganrento RM.§ t 2OÍ):
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"Advogado nâlr é instrumenüo furçlvel. Pelo conffirio, é um técnico,
um ar{esão, normalmente insubstitrrlvel na confrança do cliente e no
escopo de conseguir-se um trahlho eficaz".

Alicerç;rdo a esse ing,rediente, se a.qrega â cCImpetência individual do executor do
serviço que, cle acorclo cCIm â sua capacitaçâo profissional, dará borrr atendinrento a

tareta contiada, atendendo à carencia adnrinistrativa.

A sirrgularidacle dessa prestaçâo de seruiço eski fincacla nos conhecimentos
irrdividtrais tle cacla profissional da advocacia, inrpedindo, poftanto, que a aferição da
conrpetiçâo sc.ia plena, pois *n^ão se licitam coi§as desiguais, so se licitam coisas
homqgêneas".

Em defcsa da trotoria especialização como fonna de revelação da singularidade.
a doutrina venr cntendendo quc e esvaziada a competiçáo:

*quando o protissional for cle notoria especialização e o objeto do
çontrato revelar-se dc tal sinqularidade que não de condiçocs a que
se proceda a qualquer competição entre rcs profissir:nais existerntes

no mtno'"

A conclusao e logicâ, por entender quc â singularidade do advogado cstá

obviarnente interligad* a suâ câpaÇitaÇao profissional, a sua experiência anterior? âos
trabalhos por si realizados, o que de certa forma inviabiliza o certame Iicitatorio lxlo
talo de nâo ser aferido o melhor seruiço pelo preço ofertado.

Ou, ent outtas pal*lras, os profissionais qus se destacam nos r,ário.s ramos do
Direito g,eralntente nâo competem em proc'esso licitâtario por ser totalmente inüável a
stm cotação de honorários em face de outros profissionais sem quaisquer atribçiçoes ou
pnomoçào cle exercíçios vinculaclos;ros [ntes publicos.

Âssitrl, nâo há sequer possibilidade de, rrrediante prgtedimento onde se busca ,c
menor preço' nestes {;a§os, a§$egurar a nrelhor prestaçâo de serviçcls, eis que a advocaciai ent essência labor artesanal, cujos atrilrutos de expriências e capàcimçâcr e que
definem o melhor serviço.

No que se refere ao causidico ora proponente, Rotoriedacle e experiência se
cncontrttm pre§€nte§, que atua a diversos anos nesse$ ramos especificcl de frire ito, tenclo
prestado serwiç'os em ttrunicipios cto Estado da Bahia, em destacada atuaçâo, contbn*e
documento§ anexo§, protnovendo publicaçÕes, palestras, cursos, perrnitindo inferir que
"xu trakrallro é essencial e indisc'utivelmente o mais adequado a plena satistaçâo do
objeto do contrato.

*fi?a*
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fle fato, o Escriüôrio cA§rAr{o & cAErÀNo ADvocAcLA E coN§l.rLToRIA,
ctada a sua especializaçáo prestorl e pre.sta serviços de consultoria, a*rsessoria e

patrocínio cle clemandas judiciais em diversos murricípios.

lnr:luindo a prestaçâo cle serviços durante clois anos à fYocuracloria Geral do

Muníc:ipio de §alvador- RA.

Dada a notoriedade de crcnhrrcimentos especializaclos, o profissional etn comento

é constantemente convidado pera realizar consultorias sobre temas li.çdos ao llire.ito
Público, encontranclo anexados, ainda, diversas dernanclas etn virtucle entes ptiblicos,

patrocinaelas trxlo contratado, bem conro clocumentcrs conrpotlentes do historico

prufissional.

Assim, objetivamente çonsiderados, prcsentes os elementos para a contratação

clireta, restando, âllenâs (omo elemento da decisão da Cornissão de Licitação, c

convencirnento do f,xecutirrc Municipal, delinc.ados a seguir os fundantentos e decisÕes

ac{rnilistrativas e judiciais, demonstrando a inviahilidade da comlxtição §l1l casos que

tais e a pos"sibilidade e correçâo cla contrata{ao diretâ.

FRINCIHO§ Y§II}RE§ DA PRO§I§§ÃO DO ADVOGADO DDYEM §ER CON§IDERÂDOS
pARA Â çOrvrRÂTAÇÃO Do§ §§nWÇo§ §EM A OBRIGÀTOruEDÂDE Do PROC§§§O

LICITATÓRIO.

Elr destacado lrcsicionamernto, Aliae {ktnzale.ç 6lc,rgcs, tece consideraçoes

relevantes sobre a desnecessidade da licitaçaCI para contraçâo de serviços pratissionais

da advocacia, sobre vános e aryutos filndantentos, inclusive o da "antinonda entre
rlorvnâs r'a conflitu"alidade de principios, de que fala Canotilhos.

A c:onflitualidade de princípios de que trata a citada publicista resultaria da

conjugaçào c*r Lei n". 14.133/21 c:onfrontacla corrr a t,ei n'-.9.Íi06l94 (§statuto da
Âdvocacia c a Ordcm dos Advq4,adus do Srasil * OAF) r o Codi.go de íltrca clos

Ar{vog,ados"

Isto porque, descarta a efetivaçâo de *uma pr'e-qualificação se.gnida de seleçâo,
§u uÍn r*ginre cadastral tarubim seguido de seleçâo e sorteio, parâ qut: inçorra na
proibiçâo",, pelo fato de ocorrer a inexig,ibilidade da licitaçâo de serviço.s ach'oc'atícios

por duas causâs bem definidas na legislação:

uou porque rc trata de .sen içcts de not<íria esqrct:ialiraÇão, ou porque,
em muitos ottttos, .*e configutt ntc'snto, trxtt' cau*t.t divcrsa.s t
pte nc fu ltneil te i ni nagi nà vei s S»r q ua lq uer legislador, verclade ira
i n via bi I idadt de c:om 1x t i çtl tt 
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Ainda louyando nas liçoes da ilustrie Alict Gonzales frorges se e.\trai:

ufinquanto o art, !t0, irc. II, dír ki n". 8.66(;193, cstaÍui, cotno ailI
dos requisitos de habilitaÇão tecnica e indicaÇao das instalaçoes
nateriaisda eil,pr\'.tít licitantt, oart.3Ir§ lordoCeigode Ética do
Advagado tda, nas anúncias do aduagedo, menç&s ao bmanho,
qualidada e csttututz da xde prcfissional, pr constitalrcm
wftçiío de clientela. Constitui rquisito de habiliuçâo técniu dos

mais impt*ntes na Íêi 8.666 Í95, a compfi,Yaçiío por meio de

aÍesbdas idônas de &giío pfbliffis e priuadu, do dexmprcnho
anterior do licifrnte em atividades smelhantes aquela obietÍvada

na ticibção (sfi. 3o, § 39. o cffiigp de itiça da, nos afis. 29, §
40 e 33, IV c Y a üvalSsçiío de li,ffigens de clientes e pfrwínio de

dematdas anteriorcs, çonsidcnfus @mo ufução de cücntela'.
(gntLts no"r:*os/

I a jurispmdência assim tetn etrtendidcr.

"acÍT^ÇÃo INEXGIBIADATIE PAfrl4 CONTR/4TAÇÃO D§
ADV&ADO * Inexistência de in*zção * I"ei no. 8.666, de
2I.06. Í995, que rcgaiamenta o art. 37, inciso nü da constituiçiio
Íedeml, institui normts pre Íiciu&s c contntw da adninisfração
priblica. Inexigibüdade de Íicitução Wn contntuçiío de
aduag*do§, pn pesfuçãode snriças ou deíe.ss dc caunsjuüeiais
ou adminisfrativaa {'ondiçÃo de rontprr;uaç,ío hál}il. em Íhc'e da

naíurcza siryrular dos senrios Íeclri"os rlr'ce.s.srÍado.r, de: truta-se dt
prcfissionais de eilrytrt.çãs de notoda esqrcialiiutç'àtl t'ritedo
accitiivel pcla cvidetrtc indabilÍdadt,Ce c'onrpetiç:a6 licitahsria.

"Ile.rrrr;rostç da existencia de nrce"çxitia morulidaclc do *,gentt
ltriblittt tto ata discriüonafio rc,gular na atenÇão da -iusta
notoriedadc do concCIrr*trfu. Incxi.çhsn€irt, ila lei nuncionat{a, de
cdaÇão de ltieratquia qwlitatiw denftv da categoria elos

advagados. Ittcxistencia da intiingenc,ia etica ila tbrnu legat
licitatoria de contrataç:ãt'r de advagados ltela administraç-ão
ptiÍilica".

A sittgularidade da prestaçâo do ser:rriçor por si só, justifrca a ausência de
competiçâo, hem como a da prd-qualifrcaçâo também.

Or&, os prirrcipios vetores da prnlissâo clc actvcrgado clevem tambent ser
considerados para contrataçâcr dos serviços senr s obri"gatorieclacie clo prcrcesso
licitatorio, visto ser totalnterttr inrriá\'el, na presentc hipatese, a utilizaçâo dc uma pre-
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qualificação de causidicos, para apos ser efefuada a escolha pelo menor preÇCI olertado.
Crrntratando diretamente o advqgaclo, não estará & autoridadr administrativa

cometendo intraçÕe§, e nenr agrndo no vácuo da I"§i, visto que a Lei n". 14"133/?I nâo
impede a aluctida tomada de posição, clevendo âpenâs o administrador justificar a

escolha dentro de uma razoabilidade.

Âo agir dc tal fonna, nâo seru transgreclindo a lei licitante, pois o serviço jurídico

ir ser prcstado será corresponclente a necessidade do tomador dr: serviço, qrte nàcr pode

.sc clesvincular da finalidade leg,al.

Fcrssuindo o aclvqg,ado qualificaçâo especíal, oriuncla da sua propria lei, a

licitaçao para ssr:olha do lnelhor seryiÇo deverá sçr abordada pelo fatcr do pro.resso

licitatorio, na espécie, náo se afigurar romo a melhor opçâo à finalidade priblica.

Isto porque, nâCI se lrusca nâ cCIntratação do advqado o menor prst'(l pal?

realizaçào clo serviço e assinr do rresultado da atuaçar: clo mesmo. E o resultado e a fontra
ág,il de conseg,ui-lo que caracterizam tamtxim a singularidade da pt'estação do seruiço

prr:lo profissional eleito: "Não e lei que a torna inexigÍvel; é a pdpria naturezâ do objeto
que impoe tal soluçâo, também reserwda para os c*§os em que uma única pessoa possa

atender as necessidâdes do administrador".

I'or otrtro lado, o arligo 74 da Ixi n'-. 14.133/?1, ao enunterâr os ca.so.s de

inexigibilidade de licitaçâo, pela inüolabilidade de competiçâo, exemplificou:

([ inexigível a licitaçâo quanclo houver inviabilidade de competiçáo,
rrnr especial (...)"

I'ela dicção da citada noffna legal, e lir:ito ao administrador agir movido pela

discricicrnariedacle, visatrdr:, única e exchrsivamente ao interrsse priblico. Des-s.r tormâ.
mesmo â rcBra g,eral impor a licitaçâo, a corrtrataçào cle advogado se encai.xa llos üasos
cle inexigibilidade, na fcrrma c nírs condiç:gç5 já cnunçiadas.

DAJUAT§PRUDENCIA ADMNTSTRÂTM §JUDTCLAT SOB8f, O TIMA

A jttrisprudência, em posir.'ionamento .solido, venl r":onstituinclo a melhor
or-ientaçâo rt ssr s§guidas pelos Entes [\rblicos.

Iniciando-se pelo ângulo administrativo, é imperioso ressaltar que os pareceres
da Advtxacia Cierzl da Ulniáo, quando aprorados pelo Fresidente da Repírblica, pssuem
caráter notrnativo direciorradas parâ a Administraçâo Pública Federal, na forma do art.
4O, § I" da Lei Complemen[nr n". 73, de IO de fevereiro de 19$3.
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